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CONTRATO Nº 001/2026-SEMAD 
INEXIGIBILIDADE Nº 6/2026-070101 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00701001/2026 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  Nº 001/2026-SEMAD, QUE FAZEM 
ENTRE SI A MUNICÍPIO DE JURUTI, POR 
INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E A  EMPRESA  BETHA 
SISTEMAS LTDA.   

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE JURUTI, pessoa jurídica de direito público, com 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, situado Rodovia 
Translago, PA 257 – km 01, s/nº Bairro Nova Jerusalém – CEP: 68.170-000 – Juruti – Pará, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 30.522.696/0001-87 neste ato “representada” pelo Sr. 
Secretário Municipal de Administração, o Senhor RICARDO AUGUSTO PANTOJA DE 
FARIAS, brasileiro, paraense, inscrito no CPF sob o n.º ***.370.73*-** 
 
CONTRATADO: A empresa BETHA SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.456.865/0001-67, com sede na Rua Júlio Gaidzinski, nº 320, 
Bairro Pio Correa, Criciúma/SC, CEP 88811-000, neste ato representada pelo(a) Sr.(a). 
DÉBORA REGINA GUCHERT PAMPLONA, brasileiro(a), portador(a) do do RG nº *.*69.*** – 
SSP/SC, e inscrita no CPF ***.778.18*-**, residente e domiciliado(a) na Rua Júlio 
Gaidzinski, nº 320, Bairro Pio Correa, Criciúma/SC, CEP 88811-000. Firmam o presente, 
na conformidade das Cláusulas e condições seguintes: 
 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE 
SOLUÇÃO DE SOFTWARE COMO SERVIÇO (SAAS), MODULAR E CONFIGURÁVEL, 
EM PLATAFORMA WEB, COM INTEGRAÇÃO NATIVA ENTRE TODOS OS MÓDULOS, 
INCLUINDO: ADMINISTRAÇÃO GERAL, PATRIMÔNIO, FROTAS, PONTO 
ELETRÔNICO, PROCURADORIA, PROTOCOLO DIGITAL, ALMOXARIFADO, GESTÃO 
DE PESSOAL E FOLHA DE PAGAMENTO, CONTROLE DE RECURSOS HUMANOS, 
PORTAL DO SERVIDOR, GESTÃO DO ESOCIAL, CONTEMPLANDO AINDA 
ATUALIZAÇÕES, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 
PARAMETRIZAÇÃO, HOSPEDAGEM E ACOMPANHAMENTO CONTÍNUO, 
DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JURUTI/PA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo INEXIGIBILIDADE Nº 6/2026-
070101 e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Itens Contratados: 

LOTE DESCRIÇÃO UND QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
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01 

Contratação de licença de uso de 

Solução de Software como Serviço 

(SaaS) Modular e Configurável em 

plataforma Web, com integração 

nativa entre os módulos,, Patrimônio, 

Frotas, Ponto Eletrônico, Protocolo 

Digital, Monitoramento de Notas 

Fiscais, Almoxarifado, 

Gerenciamento de Notas Fiscais, 

gestão de pessoal e folha de 

pagamento, controle de recursos 

humanos, portal do servidor e gestão 

do e-Social e EFD-Reinf, pacote de 

serviços, do Município de Juruti, 

atualizações, suporte técnico, para 

atender a demanda da Prefeitura 

Municipal de Juruti, Estado do Pará. 

mês 36 R$ 5.900,00 
R$ 

212.400,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

212.400,00 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

2.1. Este contrato fundamenta-se no artigo 74, inciso I § 1º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e suas alterações, bem como na INEXIGIBILIDADE Nº 6/2026-070101. 

 
3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

3.1. A contratada deverá disponibilizar a solução informatizada em ambiente totalmente 
Web, na modalidade Software como Serviço (SaaS), assegurando seu pleno 
funcionamento durante toda a vigência contratual e garantindo que a plataforma cumpra 
integralmente os requisitos operacionais, técnicos e de segurança necessários ao 
atendimento das Secretarias Municipais de Administração, Saúde e Educação. Para 
tanto, deverá realizar a implantação completa do sistema, abrangendo parametrização 
dos fluxos administrativos, criação das unidades organizacionais, definição dos perfis de 
acesso, configuração das rotinas internas e adequação da solução às estruturas e às 
demandas específicas de cada Secretaria, de modo a assegurar que o ambiente esteja 
plenamente operacional desde o início da execução contratual. 
 
3.2. Também constitui obrigação da contratada fornecer suporte técnico especializado, 

por meio de canais formais de atendimento, garantindo resposta tempestiva e solução 
eficaz às demandas registradas, em conformidade com os prazos e critérios estabelecidos 
no SLA. Todas as solicitações deverão ser registradas, classificadas por criticidade e 
acompanhadas até sua resolução, cabendo à contratada manter transparente o status 
de cada chamado e assegurar que falhas críticas sejam tratadas com prioridade absoluta, 
preservando a continuidade dos serviços administrativos essenciais das três Secretarias. 
 
3.3. A contratada deverá, ainda, assegurar manutenção contínua da solução, incluindo 
correções de falhas, ajustes em decorrência de alterações legais, especialmente aquelas 
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previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 5.554/24, e implementação 
de melhorias tecnológicas, garantindo a evolução constante da plataforma sem custos 
adicionais ao Município. Esses procedimentos deverão ser realizados sem comprometer 
a disponibilidade do sistema, cuja operação deverá ser estável, segura e consistente, 
observando a disponibilidade mínima prevista neste Termo de Referência. 
 

3.4. É responsabilidade da contratada garantir elevados padrões de segurança da 
informação, com aplicação de criptografia, mecanismos de controle de acesso, backups 
automáticos, redundância, monitoramento do ambiente e práticas de prevenção a 
incidentes, assegurando integridade, confidencialidade e disponibilidade dos dados. 
Qualquer evento que represente risco ou violação de segurança deverá ser comunicado 
imediatamente à Administração, acompanhado das medidas emergenciais de contenção 

e mitigação necessárias. 
 

3.5. A contratada deverá promover capacitação adequada aos servidores indicados pelas 
Secretarias, oferecendo treinamentos iniciais e complementares, bem como 
disponibilizando materiais de apoio, manuais e tutoriais que orientem o uso correto da 
plataforma. O relacionamento com os gestores e fiscais dos contratos deverá ocorrer de 
forma transparente, profissional e colaborativa, especialmente no fornecimento de 
relatórios periódicos contendo indicadores de desempenho, conformidade com o SLA, 
manutenções executadas, atualizações implementadas e histórico de chamados. 
 

3.6. Por fim, a contratada deverá manter, durante toda a vigência contratual, as 
condições de habilitação exigidas no processo licitatório, cumprir integralmente as 
disposições do edital, do Termo de Referência e da legislação aplicável, permitir 
fiscalização ampla e irrestrita da execução contratual e responsabilizar-se integralmente 
por eventuais danos decorrentes de falhas técnicas, negligência, indisponibilidade 
indevida ou má execução dos serviços. A execução da solução deverá refletir alto padrão 
de qualidade e estabilidade, compatível com a essencialidade das atividades realizadas 
pela Secretaria de Administração. 

 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 
 
4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 4.3.1. Fica designado(a) VÂNIA MARIA CRUZ DA SILVA, portadora do CPF nº 
***.537.62*-**, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, nos 
termo do artigo 117 da Lei Federal 14.133/21. 
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4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas. 
 
4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 
 
4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA. 
 
4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 
o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 
e apoio ao usuário; 
 
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
 
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
e 
 
d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

 
4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
 
4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
 
4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
 
4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado. 
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4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

5. DA VIGÊNCIA 
 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, 
extinguindo-se em 31/12/2028, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

 
I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
 
II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 
III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
 
IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 
 
V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 
prorrogação;  
 
VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

 
6. DA RESCISÃO 
 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 
7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

 

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei); 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
 
IV - Multa: 

 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
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7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 
 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 
 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 
7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 
 
7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 

8.1. O valor estimado para a contratação da solução informatizada destinada 
exclusivamente à Secretaria Municipal de Administração corresponde ao montante 
mensal de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), que abrange o licenciamento de 
uso do sistema, suporte técnico contínuo, manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva, 
atualizações automáticas, segurança da informação e atendimento aos níveis de serviço 
estabelecidos, resultando em um custo anual de R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos 
reais) e, considerando a vigência prevista de 36 (trinta e seis) meses, perfaz o valor total 
estimado de R$ 212.400,00 (duzentos e doze mil e quatrocentos reais), que representa o 
custo integral da operação contínua da plataforma no âmbito da Secretaria Municipal de 
Administração, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 
5.554/24. 
 
8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
 
8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO atestar a execução do objeto do 
contrato. 
 
8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que 
será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento 
pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
 
8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
 

a) O prazo de validade;  
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b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o contratante. 
 
8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

 
8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 

regularize sua situação. 
 
8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
9. DO REAJUSTE 

 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
 
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 
 
9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
 

 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, na dotação orçamentária expressa na 
tabela abaixo, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado 
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 
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FCA 

PROJETO/ATIVIDADE 
CLASS. 

ECONÔMICA 
FONTE VALOR 

04.122.0066.2.018 – 

Manutenção e 
Funcionamento da 

SEMAD 

3.3.90.39.00 
Outros 

Serviços de 

Terceiro Pessoa 
Jurídica 

15000000 

Recursos não 
vinculados de 

impostos 

R$ 
212.400,00 

 
10.2. A presente contratação possui vigência de 36 (trinta e seis) meses, nos termos do 
art. 106 da Lei nº 14.133/2021, contudo, sua execução orçamentária observará, 
obrigatoriamente, o princípio da anualidade orçamentária. 

 
10.3. Dessa forma, a dotação orçamentária necessária para suportar a despesa será 
consignada e comprovada a cada exercício financeiro, considerando-se, para fins de 
empenho, liquidação e pagamento, exclusivamente o valor correspondente a 12 (doze) 
meses de execução contratual em cada exercício. 
 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 
 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de JURUTI, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, 
é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 
 Juruti - PA, 09 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

RICARDO AUGUSTO PANTOJA DE FARIAS 

Secretário Municipal de Administração 

Decreto nº 5.826/2025 

CONTRATANTE 

BETHA SISTEMAS LTDA 

CNPJ nº 00.456.865/0001-67 

CONTRATADO(A)
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